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PARECER TÉCNICO – ANÁLISE DO ACERVO TÉCNICO 
 

Objeto: Análise do acervo técnico apresentado em atendimento ao Edital nº 

072/2025 

Processo Licitatório: Concorrência Eletrônica n° 011/2025 

Interessado: MATHEUS DE SOUZA OLIVEIRA CONSTRUÇÕES 

 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
Este parecer tem como objetivo avaliar o acervo técnico apresentado pela 

empresa acima mencionada, conforme solicitado no Edital de Licitação nº 011/2025, 

referente à contratação para Construção de Arquibancada do Campo de Futebol ao 

lado do Arcão – Etapa 2, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Planejamento. 

 

2. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

 
Foram analisados os seguintes documentos apresentados pela empresa: 

 
 Atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado; 

 Registros de ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnica) devidamente 
averbados junto ao CREA; 

 Currículos e vínculos profissionais de responsáveis técnicos. 
 
 

3. ANÁLISE TÉCNICA 

 
Em atendimento ao disposto no artigo 67 da Lei nº 14.133/2021 e ao item 13.2.2, 

alínea “g” do Edital, avaliou-se o acervo técnico apresentado com vistas à comprovação 

da execução de objeto considerado de maior relevância, conforme definido no edital. 
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 Canaleta meia cana pré-moldada de concreto (D=40 m) - fornecimento e 
instalação. AF_08/2021 – 12,50 m 

Em atendimento às exigências do edital, que solicita a comprovação da 

execução de “canaleta meia-cana pré-moldada de concreto com diâmetro de 40 cm – 

fornecimento e instalação (AF_08/2021)”, foi apresentada pela empresa a execução de 

“canaleta de concreto moldada in loco, com seção trapezoidal e dimensões internas 

de B = 0,90 m; b = 0,246 m; h = 0,30 m (AF_08/2021)” comprovado pela CAT 

2620250004833. 

Embora o serviço apresentado possua geometria diferente e método construtivo 

distinto (moldagem in loco em vez de pré-moldagem), trata-se de elemento de drenagem 

com porte e complexidade técnica superiores ao solicitado, tanto em capacidade 

hidráulica quanto em processo executivo. A execução de canaletas maiores requer 

cuidados adicionais de formas, concretagem, acabamento e controle geométrico, 

comprovando a aptidão da empresa para realizar tal serviço. 

 

 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck = 20 Mp – 1,25 m³ 
 

A execução do guarda-corpo é comprovada pela CAT nº 2620230015853, que 

registra 2,45 metros cúbicos de piso de concreto, quantitativo superior ao exigido.  

 
 Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 ½ – 18,45 m 

 
A execução do guarda-corpo é comprovada pela CAT nº 2620250002365, que 

registra 18,84 metros de guarda-corpo, quantitativo superior ao exigido.  

 

4. CONCLUSÃO 

 
Diante da análise do acervo técnico apresentado e dos documentos 

comprobatórios constantes nos autos, verifica-se que a empresa Matheus de Souza 

Oliveira Construções, inscrita no CNPJ nº 60.123.049/0001-63, atende aos requisitos 
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de qualificação técnica exigidos no Edital, em especial quanto aos itens definidos como 

de maior relevância, conforme o disposto no item 13.2.2, alínea “g”. 

Cabe destacar que o profissional Sr. Sabino Lapenna Júnior, registrado no 

CREA/SP sob o nº 5060651114, indicado como responsável técnico da empresa tem suas 

experiências devidamente atestadas pelos mesmos documentos citados na análise 

anterior, conferindo à empresa a necessária capacidade técnica-operacional para 

execução do objeto licitado. 

Dessa forma, é favorável a habilitação da empresa no certame, no que tange 

à comprovação da qualificação técnica 

Sem mais para o momento, encaminhe-se para o Setor de Licitações e Contratos. 

 

 

Capão Bonito, 03 de setembro de 2025 

 
 
 
 

Gabriel Damião Ribeiro Machado 
CREA 5070635414 

Engenheiro Civil 


